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Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

<!ID969498-1> PORTARIA No- 580, DE 24 DE OUTUBRO DE 2005

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, §1º, inciso III,
da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, e a autorização constante no art. 4º, inciso I, alínea a e inciso II da Lei nº 11.100,
de 25 de janeiro de 2005, e tendo em vista o disposto na Portaria SOF nº 2, de 11 de fevereiro de 2005, resolve:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 11.100, de
25 de janeiro de 2005), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global
de R$ 2.574.800,00 (Dois Milhões, Quinhentos e setenta e quatro mil e Oitocentos Reais), para atender
à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorre de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA

ANEXO I

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34101 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 666.800

P R O J E TO S 

03 122 0581 3112 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA DA
REPUBLICA EM SAO LUIS - MA

196.800

03 122 0581 3112 0101 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA
DA REPUBLICA EM SAO LUIS - MA - NO MUNICIPIO DE
SAO LUIS - MA

196.800

F 4 2 90 0 100 196.800

03 122 0581 3752 IMPLANTACAO DE PROCURADORIAS JUNTO AS VARAS FE-
DERAIS

470.000

03 122 0581 3752 0001 IMPLANTACAO DE PROCURADORIAS JUNTO AS VARAS
FEDERAIS - NACIONAL

470.000

F 5 2 90 0 100 470.000

TOTAL - FISCAL 666.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 666.800

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34102 - MINISTERIO PUBLICO MILITAR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 382.000

P R O J E TO S 

03 122 0581 11SF CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA-GE-
RAL DA JUSTICA MILITAR EM BRASILIA - DF

12.000

03 122 0581 11SF 0101 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA-
GERAL DA JUSTICA MILITAR EM BRASILIA - DF - EM
BRASILIA - DF

12.000

F 4 2 90 0 100 12.000

AT I V I D A D E S 

03 062 0581 4263 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIA-
RIO - PROCURADORIA-GERAL DA JUSTICA MILITAR

370.000

03 062 0581 4263 0001 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDI-
CIARIO - PROCURADORIA-GERAL DA JUSTICA MILITAR
- NACIONAL

370.000

F 4 2 90 0 100 370.000

TOTAL - FISCAL 382.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 382.000

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34104 - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 1.526.000

AT I V I D A D E S 

03 301 0581 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

300.000

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
<!ID969441-0> PORTARIA No- 1.303, DE 21 DE OUTUBRO DE 2005

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ES-
TRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem, o artigo 23, inciso
IV da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 4.749, de 17/06/2003, publicado no
Diário Oficial da União - D.O.U de 18/06/2003, e o artigo 40, inciso IV do Regimento Interno do DNIT,
aprovado pela Resolução nº 6, do Conselho de Administração/DNIT, de 10/03/2004, publicada no D.O.U
de 23/04/2004 e,

Considerando o que estabelecem os incisos f) e i) do artigo 3º da Lei nº 5.017, de 10 de
setembro de 1973;

Considerando determinação do Tribunal de Contas da União contida no item 9.10.2 do Acórdão
nº 555/2005 - TCU - Plenário;

Considerando o que estabelecem o § 1º do artigo 8º do Decreto nº 5.233, de 06 de outubro de
2004 e a Portaria Interministerial nº 10/MP/MF/CC, de 11 de janeiro de 2005, resolve:

Art. 1º Fica determinado que as Obras de Implantação, Construção e Pavimentação de rodovias,
de Implantação e Construção de Infra-Estrutura Ferroviária e de Infra-Estrutura Aquaviária, assim como
as Obras de Adequação e Ampliação de capacidade, só devem ser executadas após a realização de
estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental;

Art. 2º Para as Obras de Restauração de rodovias, quando as mesmas não obedecerem às
mesmas especificações do projeto original, devem ser elaborados, na Coordenação Geral de Plane-
jamento e Programação de Investimentos, estudos de viabilidade técnica e econômica com base no
catálogo de soluções técnico-gerenciais do DNIT, comparando-se a solução do catálogo com a solução
proposta. Para isso, deve ser enviada à CGPLAN a ficha resumo usualmente utilizada pela Coordenação
Geral de Planejamento e Programação de Investimentos - CGPLAN e pela Coordenação Geral de
Desenvolvimento e Projetos - CGDESP;

§ Único Para as revisões realizadas em fase de obras, em decorrência de necessidade imperiosa
de atualizações ou aprimoramentos, não são necessários novos estudos de viabilidade.

Art. 3º Para correção de segmentos críticos rodoviários, devem ser elaborados estudos baseados
nas orientações do Manual de Análise, Diagnóstico, Proposição de Melhorias e Avaliação Econômica de
Segmentos Críticos do DNIT, com as adaptações que cada caso requer. Nos segmentos críticos fer-
roviários e aquaviários, deve-se utilizar metodologia compatível com as obras a serem executadas;

Art. 4º Para os serviços de Conservação de rodovias, o estudo necessário fica viabilizado pelo
PATO - Plano Anual de Trabalho e Orçamento, elaborado de acordo com o Manual de Conservação
Rodoviária do DNIT. Para os serviços de Manutenção ferroviária e aquaviária, deverá ser elaborado
Plano de Trabalho específico;

Art. 5º Para Obras rodoviárias de grande vulto a serem incluídas no OGU - Orçamento Geral da
União e no PPA - Plano Plurianual e que ainda não tenham estudos de viabilidade, até que estes sejam
elaborados, devem ser realizados estudos com utilização do catálogo de soluções do DNIT e do HDM -
Highway Development and Management, utilizando-se custos médios de mercado e do Sistema de Ge-
renciamento de Pavimentos - SGP do DNIT. No caso de obras ferroviárias ou aquaviárias, devem ser uti-
lizados outros instrumentos específicos de avaliação.

Art. 6º Obras relativas a necessidades imperiosas de segurança nacional ou de caráter social,
inadiáveis, que não apresentam viabilidade econômica, serão executadas após serem definidas e jus-
tificadas como tais pela autoridade competente. Para essas obras devem ser elaborados somente estudos
técnicos de alternativas, inclusive de meio ambiente.

§ Único As providências necessárias para definir e justificar tais obras devem se dar no âmbito
do Ministério dos Transportes, a quem compete a jurisdição do Sistema Federal de Viação e a Definição
da Política Nacional de Transportes.

Art. 7º As disposições desta portaria também se aplicam aos Convênios a serem lavrados pelo
D N I T.

§ Único Os Convênios só poderão ser lavrados pelo DNIT após o fornecimento, pelo pro-
ponente, dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, na forma prevista nesta Portaria.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HIDERALDO LUIZ CARON
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03 301 0581 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVI-
DORES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIO-
NAL

300.000

S 3 2 90 0 100 300.000

03 128 0581 4091 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS 50.000

03 128 0581 4091 0001 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS - NACIONAL 50.000

F 3 2 90 0 100 50.000

03 062 0581 4262 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIA-
RIO - PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO

1.176.000

03 062 0581 4262 0001 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDI-
CIARIO - PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO - NA-
CIONAL

1.176.000

F 4 2 90 0 100 1.176.000

TOTAL - FISCAL 1.226.000

TOTAL - SEGURIDADE 300.000

TOTAL - GERAL 1.526.000

ANEXO II

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34101 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 666.800

P R O J E TO S 

03 122 0581 1E30 MODERNIZACAO DAS INSTALACOES DO MINISTERIO PU-
BLICO FEDERAL

96.800

03 122 0581 1E30 0002 MODERNIZACAO DAS INSTALACOES DO MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL - NACIONAL

96.800

F 4 2 90 0 100 96.800

03 122 0581 3092 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA DA
REPUBLICA EM PORTO VELHO - RO

100.000

03 122 0581 3092 0101 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA
DA REPUBLICA EM PORTO VELHO - RO - NO MUNICI-
PIO DE PORTO VELHO - RO

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000

03 122 0581 3752 IMPLANTACAO DE PROCURADORIAS JUNTO AS VARAS FE-
DERAIS

470.000

03 122 0581 3752 0001 IMPLANTACAO DE PROCURADORIAS JUNTO AS VARAS
FEDERAIS - NACIONAL

470.000

F 4 2 90 0 100 470.000

TOTAL - FISCAL 666.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 666.800

<!ID969498-2>

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34102 - MINISTERIO PUBLICO MILITAR

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 382.000

P R O J E TO S 

03 122 0581 11SG CONSTRUCAO DE GARAGEM DO EDIFICIO-SEDE DA PRO-
CURADORIA DA JUSTICA MILITAR EM SALVADOR - BA

965

03 122 0581 11SG 0101 CONSTRUCAO DE GARAGEM DO EDIFICIO-SEDE DA
PROCURADORIA DA JUSTICA MILITAR EM SALVADOR -
BA - NO MUNICIPIO DE SALVADOR - BA

965

F 4 2 90 0 100 965

AT I V I D A D E S 

03 062 0581 4263 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIA-
RIO - PROCURADORIA-GERAL DA JUSTICA MILITAR

381.035

03 062 0581 4263 0001 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDI-
CIARIO - PROCURADORIA-GERAL DA JUSTICA MILITAR
- NACIONAL

381.035

F 3 2 90 0 100 370.000

F 4 2 90 0 100 11 . 0 3 5 

TOTAL - FISCAL 382.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 382.000

<!ID969498-3>

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34104 - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 1.526.000

P R O J E TO S 

03 122 0581 12BQ AQUISICAO DE EDIFICIOS - SEDE PARA IMPLANTACAO DE
OFICIOS JUNTO AS VARAS DA JUSTICA DO TRABALHO

96.000

03 122 0581 12BQ 0147 AQUISICAO DE EDIFICIOS - SEDE PARA IMPLANTACAO
DE OFICIOS JUNTO AS VARAS DA JUSTICA DO TRABA-
LHO - NO MUNICIPIO DE PICOS - PI

48.000

F 5 2 90 0 100 48.000

03 122 0581 12BQ 0193 AQUISICAO DE EDIFICIOS - SEDE PARA IMPLANTACAO
DE OFICIOS JUNTO AS VARAS DA JUSTICA DO TRABA-
LHO - NO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO - SP

48.000

F 5 2 90 0 100 48.000
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Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CGC 26.994.574/0001-16

<!ID968291-0>BALANÇO FINANCEIRO

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Cumprindo o disposto na Resolução n.º 60, de 1994, apresentamos a Prestação de Contas

Analítica do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados relativa ao mês de setembro de 2005. A
Administração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem necessários à perfeita compreensão
das demonstrações.

RECEITAS CORRENTES 2.559.954,08 DESPESAS CORRENTES 1.324.894,59

Receita Patrimonial 193.163,53 Aplicação Direta e Transf.
I n t e rg o v e r n a m e n t a l 

1.324.894,59

Receita de Serviços 35.325,22 Outras Despesas Correntes 1.324.894,59

Outras Receitas Correntes 2.331.465,33 Outras Despesas 1.324.894,59

RECEITAS DE CAPITAL 130.689,31 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

Alienação de Bens 11 3 . 6 5 5 , 9 9 Aplicação Direta e Transf.
I n t e rg o v e r n a m e n t a l 

0,00

Amortizações Empréstimo/Financiamento 17.033,32 Investimentos 0,00

INGRESSOS EXTRA-
ORÇAMENTÁRIOS

4.769.156,05 DISP. EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS 6.134.904,85

Valores em Circulação 4.733.565,17 Valores em Circulação 6.059.700,87

Recursos Especiais a Receber 4.733.565,16 Recursos Especiais a Receber 6.059.700,86

Outros Valores em Circulação 0,01 Outros Valores em Circulação 0,01

Obrigações em Circulação 35.590,88 Obrigações em Circulação 75.203,98

Restos a Pagar 35.590,88 Restos a Pagar Não Processados - Inscrição 75.203,98

Não Processados a Liquidar 32.803,20

Cancelado 2.787,68

Ajustes do Patrimônio/Capital 0,00

TOTAL DOS INGRESSOS 7.459.799,44 TOTAL DOS DISPÊNDIOS 7.459.799,44

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO FINANCEIRO 6.059.700,87 PASSIVO FINANCEIRO 32.803,20

Créditos em Circulação 6.059.700,86 Obrigações em Circulação 32.803,20

Limite de Saque c/ Vinc. De Pagamento 6.059.700,86 Restos a Pagar Não Processados 32.803,20

Ativo Financeiro a Longo Prazo 0,01 A Liquidar 32.803,20

Depósitos a Longo Prazo 0,01 PASSIVO REAL 32.803,20

ATIVO NÃO FINANCEIRO 82.962,25 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.109.859,92

Realizável a Curto Prazo 75.392,75 Patrimônio/Capital 14.699.678,16

Créditos em Circulação 75.392,75 Lucros ou Prej. Acumulados (9.998.396,96)

Adiantamentos Concedidos 13.800,00 Resultado do Período 1.408.578,72

Outros Créditos em Circulação 61.592,75 Situação Patrimonial Ativa 6.142.663,12

Realizável a Longo Prazo 7.569,50 Situação Patrimonial Passiva (4.734.084,40)

Créditos Realizáveis a Longo Prazo 7.569,50 PASSIVO COMPENSADO 148.157,04

Créditos da União, Estados e Municípios 7.569,50 Compensações Passivas Diversas 148.157,04

ATIVO REAL 6.142.663,12 Compensações Diversas 148.157,04

ATIVO COMPENSADO 148.157,04

Compensacões Ativas Diversas 148.157,04

Outras Compensações 148.157,04

ATIVO TOTAL 6.290.820,16 PASSIVO TOTAL 6.290.820,16

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

ORÇAMENTÁRIAS 2.737.099,67 ORÇAMENTÁRIAS 1.324.894,59

Receitas Orçamentárias 2.690.643,39 Despesas Orçamentárias 1.324.894,59

Receitas Correntes 2.559.954,08 Despesas Correntes 1.324.894,59

Receita Patrimonial 193.163,53 Outras Despesas Correntes 1.324.894,59

Receita de Serviços 35.325,22 Despesas de Capital 0,00

Outras Receitas Correntes 2.331.465,33 Investimentos 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 130.689,31 RESULTADO EXTRA-
ORÇAMENTÁRIO

90.065,82

Alienação de Bens 11 3 . 6 5 5 , 9 9 Interferências Passivas 25.759,50

Amortização Empréstimo/Financiamento 17.033,32 Transferências de Bens e Valores
Concedidos

25.759,50

MUTAÇÕES ATIVAS 46.456,28 Movimento de Fundos a Crédito 0,00

Incorporações de Ativos 46.456,28 Decréscimos Patrimoniais 64.306,32

Aquisições de Bens 32.656,28 Desincorporações de Ativos 64.306,32

Incorporação de Créditos 13.800,00 Baixa de Bens Móveis 33.553,28

RESULTADO EXTRA-
ORÇAMENTÁRIO

86.439,46 Baixa de Direitos 1.308,86

Interferências Ativas 0,00 Bens/Direitos a Incorp. por Insc.
Restos a Pagar

29.444,18

Movimento de Fundos a Débito 0,00 RESULTADO PATRIMONIAL 1.408.578,72

Acréscimos Patrimoniais 86.439,46 Superávit 1.408.578,72

Incorporações de Ativos 83.648,52

Incorporações de Bens Móveis 26.656,50

Incorporação de Direitos 56.992,02

Ajustes de Bens, Valores e Créditos 3,26

Ajustes de Créditos 3,26

Desincorporação de Passivos 2.787,68

VARIAÇÕES ATIVAS 2.823.539,13 VARIAÇÕES PASSIVAS 2.823.539,13

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

10ª REGIÃO

<!ID968845-0> PORTARIA No- 17, DE 21 DE OUTUBRO DE 2005

O Procurador do Trabalho que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o que consta da Representação nº 550/2005, autuada pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho em face da Companhia Brasileira de Distribuição - Extra, instaurada em razão de
denúncia noticiando a extrapolação da jornada ordinária sem o correspondente pagamento de horas
extras, adulteração ou não marcação de cartões de ponto, não concessão ou concessão parcial do
intervalo intrajornada para almoço;

CONSIDERANDO que a denúncia, em princípio, configura infringência à ordem jurídico-
trabalhista e aos direitos coletivos dos trabalhadores;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público do Trabalho promover a defesa da
ordem jurídica, dos interesses sociais, difusos, coletivos e individuais homogêneos afetos à área tra-
balhista, com respaldo nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, artigo 84, inciso
II, da Lei Complementar nº 75/93, artigo 8º, da Lei nº 7347/85,

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO de nº 0550/2005, em face da Companhia
Brasileira de Distribuição - Extra, localizada no STN S/N Lote A, 716 Norte, CEP 70770-100, Bra-
sília/DF, adotando, desde logo, as seguintes providências:

a) remeter cópia desta Portaria ao Procurador Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da
10ª Região para ciência;

b) nomear o Técnico Administrativo desta Regional, Sr. Geirton José A. Silva, Matrícula nº
6000261-1, para funcionar como Secretário do presente Inquérito.

FÁBIO LEAL CARDOSO

<!ID968846-0> PORTARIA No- 18, DE 21 DE OUTUBRO DE 2005

O Procurador do Trabalho que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o que consta da Representação nº 555/2005, autuada pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho em face da empresa Cale Engenharia, instaurada em razão de denúncia noticiando o
incorreto enquadramento sindical, descontos indevidos nos salários, irregularidades na jornada de tra-
balho, alojamento inadequado e outras irregularidades;

CONSIDERANDO que a denúncia, em princípio, configura infringência à ordem jurídico-
trabalhista e aos direitos coletivos dos trabalhadores;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público do Trabalho promover a defesa da
ordem jurídica, dos interesses sociais, difusos, coletivos e individuais homogêneos afetos à área tra-
balhista, com respaldo nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, artigo 84, inciso
II, da Lei Complementar nº 75/93, artigo 8º, da Lei nº 7347/85,

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO de nº 0555/2005, em face da empresa Cale
Engenharia, localizada no SIA Trecho 01, Lote 905, Prédio da CODIPE, CEP 71200-010, Brasília/DF,
adotando, desde logo, as seguintes providências:

a) remeter cópia desta Portaria ao Procurador Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da
10ª Região para ciência;

b) nomear o Técnico Administrativo desta Regional, Sr. Geirton José A. Silva, Matrícula nº
6000261-1, para funcionar como Secretário do presente Inquérito.

FÁBIO LEAL CARDOSO

<!ID968847-0> PORTARIA No- 19, DE 21 DE OUTUBRO DE 2005

O Procurador do Trabalho que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o que consta da Representação nº 569/2005, autuada pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho em face da Capital Empresa de Serviços Gerais LTDA, instaurada em razão de
denúncia noticiando a intermediação ilegal de mão-de-obra;

CONSIDERANDO que a denúncia, em princípio, configura infringência à ordem jurídico-
trabalhista e aos direitos coletivos dos trabalhadores;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público do Trabalho promover a defesa da
ordem jurídica, dos interesses sociais, difusos, coletivos e individuais homogêneos afetos à área tra-
balhista, com respaldo nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, artigo 84, inciso
II, da Lei Complementar nº 75/93, artigo 8º, da Lei nº 7347/85,

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO de nº 0569/2005, em face da Capital Empresa
de Serviços Gerais LTDA, localizada no SAAN Quadra 03 S/N Lote 60, CEP 70632-300, Brasília/DF,
adotando, desde logo, as seguintes providências:

a) remeter cópia desta Portaria ao Procurador Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da
10ª Região para ciência;

b) nomear o Técnico Administrativo desta Regional, Sr. Geirton José A. Silva, Matrícula nº
6000261-1, para funcionar como Secretário do presente Inquérito.

FÁBIO LEAL CARDOSO

AT I V I D A D E S 

03 365 0581 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS

50.000

03 365 0581 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

50.000

F 3 2 90 0 100 50.000

03 062 0581 4262 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIA-
RIO - PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO

1.380.000

03 062 0581 4262 0001 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDI-
CIARIO - PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO - NA-
CIONAL

1.380.000

F 3 2 90 0 100 1.380.000

TOTAL - FISCAL 1.526.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.526.000




